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DECRETO N° 022/2024

SÜIVlULA: REGULAMENTA O PROCEDIMENTO AUXILIAR DE
CREDENCIAMENTO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL DE IPORA. ESTABELECENDO DIRETRIZES E

CRITÉRIOS PARA O CADASTRAMENTQ E A SELEÇÃO DE
INTERESSADOS EM PRESTAR SERVIÇOS OU FORNECER BENS À
ADMINISTRAÇÃO.

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito de Iporã, no uso de suas atribuições e em
conformidade com a lei 14.133/2021, DECRETA:

Capítulo I
Disposições preliminares

Art. \°. Este Decreto tem por objetivo regulamentar o procedimento de credenciamento de interessados em prestar
serviços ou fornecer bens à Administração Pública Municipal de Iporã, conforme previsto na Lei Federal n® 14.133,

de 2021, e demais normas aplicáveis.
§ 1° O credenciamento de que trata este Decreto é um processo administrativo precedido de chamamento público,
conduzido por um agente de contratação designado.
§ 2® A abertura do credenciamento dar-se-á em 15 (quinze) dias úteis da publicação do respectivo edital.

Art. 2°. O cadaslramcnto de interessados será iniciado com a publicação de edital de credenciamento, divulgado no

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, no sítio eletrônico oficial do Município de Iporã e por meio do
extrato do edital no Diário Oficial do Estado e em Jornal Diário de Grande Circulação,

Parágrafo único. Eventuais alterações nas condições de credenciamento serão divulgadas e publicadas pelos mesmos
meios utilizados para a divulgação do edital original.

Art. 3^’, A documentação apresentada pelos interessados será analisada no prazo máximo de até 15 (quinze) dias

úteis, contados a partir da entrega.

An. 4°. O credenciamento poderá scr usado nas scguinlcs hipóteses de contratação:

1 - paralela c não cxcludente;
11 - com seleção a critério de terceiros:
111 - em mercados lluidos.

Capítulo II

Da concessão do credenciamento

An. 5°. O edital deverá conter as exigências de habilitação, exigências especificas de qualificação técnica, regras da

contratação, valore.s fixados para remuneração por categoria de atuação, minuta de termo contratual ou instrumento

equivalente e modelos de declarações.

Ari. 6^"'. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de credenciamento, se habilitado, será
credenciado, cnconirando-se apto a ser contratado para executar o objclo quando convocado.

§ D O resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial do Município. Jornal Diário de Grande

Circulação e divulgado no Ponal Nacional de Contratações Públicas - PNCP em prazo não superior a 5 (cinco) dias
úteis,

§ 2'’ Caberá recurso, com efeito susjiensivo. nos casos de habilitação ou inabililação no caclasti^amenlo para o
credenciamento, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da publicação, na foi'ina do § 1® deste artigo.
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§ 3“ Os recursos serão dirigidos à autoridade máxima por intermédio do agente de contratação, o qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informados.

§ 4° A autoridade máxima, após receber o recurso  e a informação do agente de contratação ou da comissão especial

de credenciamento designada, proferirá, também no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo promover
a sua respectiva publicação, na forma do § 1° deste artigo.

§ 5*^ Será vedada a participação de pessoas físicas ou jurídicas cumprindo sanção que as impeça de participar de

licitações ou ser contratada pela Administração Pública.

An. 7°. Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade

contratante, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação, quando
serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das condições apresentadas quando do cadastramento
para o credenciamento do interessado, sob pena de descredenciamento.

§ 1° A partir da data em que for convocado para apresentar a documentação atualizada, o credenciado terá até 5

(cinco) dias úteis para enviá-la na forma prevista no edital.

§ 2® A análise da documentação deverá ser realizada em prazo igual ao do cadastramento para o credenciamento,

cuja decisão está sujeita a recurso na forma deste Regulamento.

§ 3® Os credenciados convocados para apresentar a documentação referida no caput deste artigo participarão
normalmente, quando for o caso, dos sorteios de demandas ou das convocações feitas pelo órgão ou entidade
contratante.

Art. 8*^. A cada 6 (seis) meses ou outro prazo inferior, o órgão ou entidade contratante poderá realizar chamamento

público para novos interessados, republicando o edital.

Parágrafo único. Se houver necessidade de alterações nas regras, condições e minutas deverá ser providenciado novo
credenciamento de todos os interessados.

Capítulo III

Da manutenção do credenciamento

Alt. 9°. Durante a vigência do credenciamento, os credenciados deverão manter todas as condições exigidas para a
habilitação relacionadas às condições de credenciamento, sob pena de descredenciamento.

An. 10. O Edital poderá dispor que um mesmo interessado, quando couber, seja credenciado para executar mais de
um objeto, desde que possua os requisitos de habilitação para todos.

Parági-afo único. O ci-edenciado, no caso descrito no caput deste artigo, poderá apresentar de uma vez só a
documentação exigida, salvo se as exigências de capacidade técnica forem diferenciadas, devendo, neste caso,

apresentar complementação da documentação relativa a este quesito.

Art. 1 1.0 credenciamento não estabelece a obrigação do órgão ou entidade contratante em efetivar a contratação,

face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou o órgão ou entidade contratante poderá
denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento

das normas fixadas no edital, neste Regulamento e na legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla
defesa.

Capítulo IV

Do Cancelamento do Credenciamento

Art. 12. O credenciado que deixar de cumprir às exigências deste Regulamento, do edital de credenciamento e dos
contratos firmados com a Administração será descredenciado para a execução de qualquer objeto, sem prejuízo das

sanções aplicáveis.

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677  - CPP 87560-000 - Iporã (PR)
f-one: (44) .3652-8100



Governo Municipal

I POR Ar
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

Art. 13. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante o envio de solicitação
escrita ao órgão ou entidade contratante.

§ r A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocori-er no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

§ 2° O pedido de descredenciamento não desincumbe  o credenciado do cumprimento de eventuais contratos
assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo em casos de irregularidade na execução do serviço a
aplicação das sanções previstas em lei ou regulamento,

Capítulo V
Das Obrigações do Credenciado

An. 14. São obrigações do credenciado contratado:

1 * executar os termos do instrumento contraUial ou da ordem de serviço ou fornecimento de bens em conformidade

com as especificações básicas constantes do edital;

II - ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da execução dos
instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de

trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente
do credenciamento;

III - responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou preposlos vierem a causar ao patrimônio do órgão
ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente

aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo  o ônus decorrente;

IV - manter, durante o período de vigêneia do credenciamento e do contrato de prestação de serviço, todas as

condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade tiscal e capacidade técnico-

operacional, quando couber;

V - justificar ao órgão ou entidade contratante eventuais motivos de força maior que impeçam a realização do serviço
ou 0 fornecimento do bem. objeto do contrato, apresentando novo cronograma para a assinatura de eventual termo

aditivo para alteração do prazo de execução;

VI - responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente, sendo-lhe

proibida a subconlrataçao do objeto sem previsão editalícia e autorização expressa do órgão ou entidade contratante;

VII - manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente após notificação,
qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou entidade contratante;

VIII - cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento e a programação do
trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução das tarefas;

IX - conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, de modo a não causar

transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso;

X - apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos profissionais, indicando
os cargos, funções c respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do tempo alocado e cronograma

respectivo, quando couber;

XI - manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta confidencialidade e

sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar  a entrega
para a contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho
contratado;

XII - observar o estrito atendimento dos valores  e os compromissos morais que devem nortear as ações do contratado

e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no contrato.
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Capítulo VI
Das Obrigações do Contratante

Art. Í5. São obrigações do Contratante:

I - acompanhar e fiscalizar o contraio por 1 (um) ou mais Hscais do contrato, representantes da Administração
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei Federai n° 14.133, de 2021;

II - proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado possa cumprir o estabelecido no
contrato;

lil - prestar todas as infonriações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, que venham a ser

solicitados pelo contratado;

IV - fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do contrato:

V - garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas dependências dos órgãos ou entidades
contratantes, quando necessário para a execução do objeto do contrato;

Vi - efetuar os pagamentos pelos serviços pi-estados, dentro dos prazos previstos no contrato, no edital de
credenciamento e na legislação.

Capítulo VII

Da Contratação

Art. 16. Após homologação do procedimento de credenciamento, os órgãos ou entidades poderão dar início ao
processo de contratação, por meio da emissão da ordem de serviço ou instrumento contratual equivalente.

Art. 17. O credenciamento não garante sua efetiva contratação pelo Município.

Art. 18. A contratação do credenciado somente poderá ocorrer por vontade do Município e desde que esteja em

situação regular perante as exigências de habilitação para o credenciamento.

Art. 19. A contratação decorrente do credenciamento obedeceii ás regras da l.ei Federal n° 14.133, de 2021, deste

Regulamento e dos termos da minuta do instrumento contratual/ordem de serviço, anexa ao respectivo edital.

Art. 20. A Administração convocará o credenciado no prazo definido no edital de credenciamento, para assinar ou
retirar o instrumento contratual, dentro das condições estabelecidas na legislação e no edital, e dar início à execução

do serviço, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156  c seguintes
da Lei Federal if 14.133, de 2021 e no edital de credenciamento.

Parágrafo único. O credenciado contratado deverá indicar e manter preposto, aceito pelo órgão ou entidade

contratante, para representá-lo na execução do contrato.

Art. 21.0 instrumento contratual deverá ser assinado pelo i-epresentante legal do ci-edenciado, e observará a minuta

contemplada no edital de credenciamento.

Art. 22. A divulgação no Portal Nacional dc Contratações Públicas (PNCP) c no sítio eletrônico oficial do Estado
do Paraná e do órgão ou entidade contratante é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus
aditamentos c deverá ocorrer no prazo dc até 10 (dias) úteis da data de sua assinatura.

Art. 23. A Administração Pública poderá exigir, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações
oriundas do credenciamento.

Art. 24. A garantia somente será liberada após a emissão, pelo órgão ou entidade interessada na contratação, do
termo de recebimento definitivo, com informação, se for o caso, do tempo utilizado para a execução do contrato,

desde que não haja pendências do credenciado contratado.

Art. 25. No caso da utilização da garantia pelo órgão ou entidade interessada na contratação, por terem sido aplicadas
penalidades ao credenciado contratado, este será notificado para repor a garantia no montante original, em até 5
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sob pena de rescisão contratual e descredenciamento, sem prejuízo da apuração de(cinco) dias úteis,

responsabilidades.

Capítulo VIII

Do Pagamento

Art. 26. O órgão ou entidade contratante, pagará  à contratada, pelo serviço executado ou o fornecimento do bem, as
importâncias e as formas fixadas no edital de credenciamento, de acordo com a demanda.

Parágrafo único. O edital de credenciamento, quando couber, dever á indicar a tabela de preços dos diversos serviços

a serem prestados, os critérios de reajustamento  e as condições e prazos para o pagamento dos serviços, bem como

a vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada.

Capítulo IX
Das Hipóteses e Requisitos Específicos

Subseção I
Contratação Paralela e Não Excludente

Art. 27. Na hipótese de contratação paralela e não excludente. caso em que é viável e vantajosa para  a Administração
a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas, o edital conterá objeto específico  e deverá
observar 0 seguinte;

§ 1° O órgão ou entidade contratante deverá emitir documento que apresente, para cada demanda específica, pelo
menos:

I - descrição da demanda;

II - razões para a contratação;

111 - tempo e valores estimados de contratação, incluindo os elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados e
0 memorial de cálculo;

§ 2° As demandas deverão seguir, necessariamente, os parâmetros do objeto a ser executado e exigências de

qualificação definidos pelo edital de credenciamento às quais se referem.

§ 3° As demandas, para a hipótese do caput deste artigo, caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de
todos os credenciados para a execução do serviço ou fornecimento do bem, serão providas por meio de sorteio por
objeto a ser contratado de modo que seja distribuída por padrões estritamente impessoais e aleatórios, que formará

uma lista para ordem de chamada para a execução de cada objeto, observando-se sempre o critério de rotatividade e

os seguintes requisitos:

I - os credenciados serão chamados para executar  o objeto de acordo com sua posição na lista a que se refere o § 2°

deste artigo;

II - 0 credenciado só será chamado para executar novo objeto após os demais credenciados que já estejam na lista
forem chamados:

111 - a qualquer tempo um interessado poderá requerer seu credenciamento e, se ocorrer após o sorteio, será
posicionado logo após o(s) credenciado(s) com menor número de demandas;

§ 4° As demandas, se heterogêneas, serão apresentadas em listas específicas por objeto a ser contratado, seguindo
numeração iniciada no primeiro soiteio do exercício.

§ 5“ As demandas, cuja contratação for definida pelo órgão ou entidade contratante, deverão ter sua execução
iniciada conforme disposição no edital de credenciamento, sob pena do estabelecimento das sanções previstas no

art. 156 e seguintes da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

§ 6° Concluído o credenciamento e ao surgir a necessidade de contratação, os credenciados serão comunicados por
meio eletrônico da sessão pública do sorteio das demandas.
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§ 7° A comunicação da sessão de soileio ou a convocação geral de todos os credenciados para a realização do serviço
ou fornecimento do bem deverá apresentar o seguinte:

I - descrição da demanda;

II - tempo, hora ou tração e valores estimados para a contratação;

111 - número de credenciados necessários;

IV - previsão das datas de início e de conclusão dos trabalhos;

V - locai idade/região onde será realizado o serviço.

§ 8° O prazo mínimo de antecedência para a comunicação da realização da sessão do sorteio ou da convocação de
todos os credenciados será de 3 (três) dias úteis.

§ 9° O credenciado que se declarar impedido de atender às demandas deverá solicitar seu descredenciamento em até
1 (um) dia útil antes do início da sessão de sorteio, sendo seu deferimento automático.

§ 10. Não há óbice que ao se descredenciar na forma descrita no § 9" deste artigo, o interessado, em momento

oportuno, requeira novo credenciamento para o mesmo ou outro objeto a ser contratado.

§ 11. É condição indispensável para a participação na sessão de sorteio ou para atender à convocação geral que os
credenciados estejam cumprindo as condições de habilitação do credenciamento, podendo o agente de contratação
e.KÍgir do credenciado a comprovação documental do atendimento das exigências de habilitação, observando o
seguinte:

I - serão exigidos os documentos relativos à regulai'idade fiscal, em qualquer caso, somente como requisito para a
contratação;

II - para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e as empresas de pequeno porte será
observado o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006;

III - 0 comparecimento à sessão pública de sorteio é facultativo;

IV - 0 órgão ou entidade contratante pode, em virtude do interesse público, devidamente justificado, cancelar total
ou parcialmente a sessão de sorteio ou a convocação geral de todos os credenciados;

V - as demandas cuja sessão tenha sido cancelada poderão ser submetidas a novo sorteio, ou à convocação de todos
os credenciados, em data a ser estabelecida e comunicada a todos os credenciados por meio eletrônico.

§ 12. É vedada a indicação de credenciado para atender demandas.

§ 13. Após a realização do sorteio, todos os presentes assinarão a ata do evento.

§ 14. Do resultado da sessão será lavrado ata.

§ 15. Vcrificando-se após a realização do sorteio qualquer impedimento para que o credenciado seja contratado para
o serviço com que foÍ contemplado, será refeita a lista na ordem do sorteio para aquela demanda específica com a
exclusão do impedido.

§ 16. Encerrada a seção e elaborada a lista dos credenciados por ordem de sorteio, o processo será encaminhado à

autoridade superior que poderá:

1 - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

II - revogar o procedimento de credenciamento por motivo de conveniência e oportunidade;

III - proceder à anulação do procedimento de credenciamento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre

que presente ilegalidade insanável:

IV - homologar o procedimento para o credenciamento.
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§ 17. Os contratos terào sua execução iniciada mediante a emissão da ordem de serviço ou outro instrumento

contratual congênere, devendo os trabalhos serem desenvolvidos na forma estabelecida no edital, observada a Lei
Federal n° 14.133, de 2021 e este Regulamento.

§ 18. A ordem de serviço descreverá, no mínimo, a demanda especifica a ser executada, relacionando:

1 - descrição da demanda;

il - tempo, horas ou fração c valores de contratação;

111 - credenciados e/ou serviços necessários;

IV - indicação das datas de início e conclusão dos trabalhos;

V - localidade/região em que será realizado o serviço.

§ 19. O objeto do contrato deverá ter como limite de gastos o tempo, horas ou fração e o prazo definido na demanda

e a localidade para a qual o credenciado foi sorteado, para cada tipo de objeto, confonne o caso.

§ 20. O contratado deve apresentar, logo após a assinatura ou retirada do instrumento contratual, e a critério do órgão
ou entidade contratante, planejamento dos trabalhos para confirmar a utilização da estimativa do tempo e do serviço
contratado.

§21.0 edital poderá vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontrataçüo parcial do objeto.

§ 22. A fixação da vigência dos contratos decorrentes do credenciamento, quando couber, deverá levar em

consideração o prazo efetivo para execução do objeto, disciplinado no edital.

§ 23. Os contratos decorrentes do credenciamento poderão ser prorrogados, desde que Justificadamente, pelo prazo
necessário à conclusão do objeto contratado.

§ 24. Nas alterações unilaterais, na forma da Lei Federal n” 14.133, de 2021, o contratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato que se fizerem no objeto.

Subseção 11
Contratação Com Seleção a Critério de Terceiros

Ai1. 28. Na hipótese de contratação com seleção a critério de terceiros, caso em que a seleção do contratado está a

cargo do beneficiário direto da prestação, serão observadas, no que couber, as disposições constantes na subseção I
deste artigo.

Subseção III
Contratação em Mercados Fluidos

Art. 29. A contratação em mercados fluidos se dará nas hipóteses em que a seleção de agente por meio de processo
de licitação fica dificultada pelas relevantes oscilações de preços decorrentes dos custos dos objetos envolvidos e da
natureza da demanda.

§ l'' O procedimento para o credenciamento na hipótese de contratação cm mercados fluidos, que poderá se dar na
forma de mercado eletrônico público (e-mai-kelplace).

§ 2° No caso de contratação por meio de mercado eletrônico as exigências habilitatórias podem se restringir às

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

§ 3° O edital de credenciamento dos interessados para a contratação de serviços ou fornecimento de bens em
mercados fluidos deverá prever descontos mínimos sobre cotações de preço de mercado vigentes no momento da
contratação.

§ 4° O Município deverá firmar um acordo corporativo de desconto com os fornecedores dos serviços ou bens a
serem contratados prevendo a concessão de desconto míniino previsto no termo de referência incidente sobre o preço
de mercado do momento da contratação. /
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§ 5° Para a busca do objeto a que se refere o caput deste artigo deverá ser provida, quando couber, solução tecnológica

que permita a integração com sistemas gerenciadores e acesso via web Services aos sistemas dos fornecedores.

§ 6’’ As despesas decorrentes das contratações a que se refere o caput deste artigo correrão por conta da Secretaria
responsável pela despesa.

§ 1° Os editais de convocação poderão ter vigência por prazo indeterminado, podendo interessados que não
ingressaram originalmente no banco de credenciados, ingressar a qualquer momento, observadas as condições
previstas no edital de credenciamento e suas eventuais alterações.

§ 8“ O Município poderá revogar o edital de credenciamento por razões de interesse público decorrente de falo
superveniente devidainente comprovado, pertinente  e suficiente para Justiticar tal conduta.

§ 9° Para a adesão ao credenciamento ser formalizada na primeira publicação no Portal Nacional de Contratações

Públicas. Diário Otlcial, jornal diário de grande circulação, os interessados deverão encaminhar a documentação

obrigatória, com vistas à habilitação e à formalização do pedido de credenciamento, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis após a publicação do edital de credenciamento.

§ iO. Após a data a que se refere o § 9° deste aitigo, novos interessados poderão requerer o credenciamento, desde
que comprovem o atendimento dos requisitos de habilitação, ficando aptas a firmarem o contrato e o acordo de que
trata 0 § 4° deste artigo.

§1 1. Todas os credenciados que se manifestarem e que atenderem às exigências do edital poderão celebrar o contrato

para a prestação do serviço ou fornecimento do bem, não havendo procedimento de classificação das manifestações.

§ 12. Ao se credenciar, o interessado declara que concorda com os termos da minuta do contrato de prestação de

serviço ou fornecimento de bem anexo ao edital.

§  13. Os interessados em se credenciar deverão apresentar ao agente de contratação, para a habilitação,

obrigatoriamente acompanhada do pedido de credenciamento, ficha cadastral e da declaração de que não contrata
menor de idade, salvo na condição de aprendiz, bem como demais regras do mercado próprio exigidas no edital.

§ 14. O exame c julgamento relativo à documentação recebida serão processados por agente de contratação e equipe
de apoio, ou por comissão especial de credenciamento, designados para esse fim, o qual poderá conceder prazo
adicional para complementar a entrega de documentos eventiialmente faltantes ou para promover a regularização
desses, mediante comunicação eletrônica diretamente aos interessados.

§ 15. O julgamento final relativo à documentação será divulgado no sítio oficial do Município.

§ 16. A critério do agente de contratação ou da comissão especial, a divulgação do julgamento poderá ser realizada

paulatinamente. à medida que as documentações forem recebidas, analisadas e julgadas conforme o edital de
credenciamento.

§ 17. O interessado que não tiver aceitado seu pedido de credenciamento poderá apresentar recurso no prazo e na
forma estabelecida no arl. 6° deste Regulamento.

§ 18. Após a habilitação, o Município publicará a lista com os credenciados aptos a assinarem o contrato de prestação
de serviços ou de fornecimento de bens e o acordo corporativo de desconto.

§ 19. O contrato de serviços ou de fornecimento de bens e o acordo corporativo de desconto serão assinados na
forma c prazo previsto no edital.

§ 20. No momento da contratação, a Administração deverá registrar as cotações de mercado vigentes.

§ 21. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e
fornecimentos contínuos, podendo ser prorrogados sucessivamente,  respeitada a vigência máxima decenal, desde
que haja previsão em edital e respeitadas as diretrizes do art. 106 da Lei l'ederal n° 14.133, de 2021.

§ 22. O órgão gerenciador poderá inabilitar a credenciada, por despacho fundamentado, se tiver informação
abalizada de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior à fase de habilitação, que desabone  a qualificação
técnica e habilitação jurídica, ou regularidade fiscal da credenciada.

§ 23. O órgão gerenciador poderá, a qualquer tempo, alterar os termos e condições do credenciamento.
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§ 24. Na hipótese do previsto no § 23 deste artigo, os credenciados deverão manifestar anuência, sob pena de
desçredenciamento.

§ 25. Na ocorrência de alteração(ões) de condiçào(aes) do ci-edenciamento, o órgão gerenciador providenciará a

publicação resumida do(s) aditamento(s) ao(s) conti-atos pelos mesmos meios da publicação do edital de
credenciamento.

SUBSEÇÃO IV

Da Sanção do Desçredenciamento

Alt. 30.0 não cumprimento das disposições deste Regulamento, do edital e da Lei Federal n^ 14.133, de 2021 poderá
acarretar o desçredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções

§ r O desçredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições de
habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pelo Município, bem como em
razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos padrões éticos e
operacionais de execução dos serviços contratados.

§ 2° A aplicação da sanção de desçredenciamento pode ocasionar a exclusão pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

Alt. 31. Os casos omissos serão resolvidos com base nos princípios gerais do direito administrativo e nas disposições

constantes neste Regulamento e na Lei Federal n'’ 14.133, de 2021.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias

do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PREFEITO Municipal

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná

Órgão Oficial do Município de Iporã

Edição n.® 2969 Páginas 139*143 Ano: XITI

Data: 27/02/2024
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PRAZO DE VIGÊNCIA; 365 dias.Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,

no cargo de RECEPCIONISTA, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde, férias de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo de
14/12/2022 à 13/12/2023 a contar de 04/03/2024 à 13/03/2024.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de Fevereiro de
2024.

FORO: Comarca de Iporâ, Estado do Paraná.Registre-se,
Publique-se. e
Cumpra-se. Iporâ-PR, 26 de Fevereiro de 2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:0E4DBCAB
Ipora-(PR), 26 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N" 021/2024Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:61E9058F
HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO
PF.1.0 PREGOHIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTA APRESENTADA A DISPENSA POR
JUSTIFICATIVA N“ QQ2/2Q24-PMI.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 275/2024

O Prefeito Municipal de Iporü, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuivóes legais,

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA FERNANDA
APARECIDA DE ALMEIDA. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

RESOLVE;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao

protocolo servidor e-112/2024.

Art. I“. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada na Dispensa por
Justificativa n° 002/2024, objetivando contratação futura de empresa

para o
vacinas, destinado a suprir as necessidades da secretaria de saúde do

município de Iporã/pr, tendo sido declarada vencedora a empresa
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:

Fornecimento de câmara/refrigerador para conservação deRESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS a Servidora FERNANDA APARECIDA DE

ALMEIDA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG n°. 10.297.963-0/SSP/PR., e inscrita no CPF/MF sob n°.
074.577.979-47, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, ocupante do cargo de AGENTE DE
ENDEMIAS. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de

10 (dez) dias em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo de
01/03/2022 à28//02/2023.

VnlorTotal- RSFORNECEDOR

INDREL- INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRiNENSE LTDA R$28.251.00

Art. 2“. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

Iporã/PR, 26 de fevereiro de 2024.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:A514F781

Iporâ-(PR), 26 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 022/2024
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:487A7962 SIJMULA: REGULAMENTA O PROCEDIMENTO
AUXILIAR DF. CREDENCIAMENTO NQ
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL DF, IPORÃ. ESTABELECENDO
DIRETRIZES E CRITÉRIOS PARA O
CADASTRAMENTO E A SELEÇÃO DE
INTERESSADOS EM PRESTAR SERVIÇOS OU
FORNECER RENS À ADMINISTRAÇÃO.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO CONTRATO N” 001/20-24

CONTRATANTE: Município de Município de Iporã-PR, Estado do
Paraná, com sede à Rua Rua Pedro Álvarez Cabral 2677 Centro Cep -
87560-000 . inscrito no CGC/MF n° 75.738484/0001-70, neste ato

representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercicio de
mandato e funções, SÉRGIO LUIZ BORGES, portador da Cédula

de Identidade RG n° 6.391.951-9e do CPF/MF n° 493.019.779-15, e

CONTRATADA: ALUGALILA USINA DE ASFALTO.

TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. localizada na Rodovia PR
323 S/N Sub. Urbano , Cep 87.538-000.

seu
SF.RGIO LUIZ, BORGES. Prefeito de Iporã, no uso de suas

atribuições e em conformidade com a lei 14.133/2021, DECRETA:

Capítulo 1
Disposições preliminares

Art. 1°. Este Decreto tem por objetivo regulamentar o procedimento
de credenciamento de interessados em prestar serviços ou fornecer

bens à Administração Pública Municipal de Iporã, conforme previsto
na Lei Federal n° 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis.

§ r O credenciamento de que trata este Decreto é um processo
administrativo precedido de chamamento público, conduzido por um
agente de contratação designado.
§ 2^’ A abertura do credenciamento dar-se-á em 15 (quinze) dias úteis
da publicação do respectivo edital.

OBJETO: Execução de 17.674,33 m^ de pavimentação asfálticaem tst
em várias vias urbanas no distrito de nova santa helena do município

de Iporã..

VALOR; R$ 4.907.773,81 (quatro milhões novecentos  e sele mil
setecentos e setenta três reais e oitenta e um centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO; 330 dias
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Capítulo III
Da manutenção do credenciamento

Art. 9°. Duranle a vigência do credenciamento, os credenciados
deverão manter todas as condições exigidas para a habilitação
relacionadas às condições de credenciamento, sob pena
descredenciamenlo.

Art. 10. O Edital poderá dispor que um mesmo interessado, quando
couber, seja credenciado para executar mais de um objeto, desde que
possua os requisitos de habilitação para todos.
Parágrafo único. O credenciado, no caso descrito no caput deste
artigo, poderá apresentar de uma vez só a documentação exigida,
salvo se as exigências de capacidade técnica forem diferenciadas,
devendo, neste caso, apresentar complementação da documentação
relativa a este quesito.
Art. 11. O credenciamento não estabelece a obrigação do órgão ou
entidade contratante em efetivar a contratação, face à sua precariedade

e, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou  o órgão ou entidade
contratante poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando for
constatada qualquer irregularidade na observância  e cumprimento das
normas fixadas no edital, neste Regulamento e na legislação

pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa.

Capítulo IV
Do Cancelamento do Credeneiamento

Art. 12. O credenciado que deixar de cumprir às exigências deste

Regulamento, do edital de credenciamento e dos contratos firmados
com a Administração será descredenciado para a execução de

qualquer objeto, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
Art. 13. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu
descredenciamento mediante o envio de solicitação escrita ao órgão
ou entidade contratante.

§ 1° A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer
prazo máximo de 5 (cinco) dias.
§ 2° O pedido de descredenciamento não desincumbe  o credenciado
do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das
responsabilidades a eles atreladas, cabendo em casos de irregularidade
na execução do serviço a aplicação das sanções previstas em lei ou
regulamento.

de

no

Art. 2°. O cadastramento de interessados será iniciado com a

publicação de edital de credenciamento, divulgado no Portal Nacional
de Contratações Públicas ● PNCP, no sítio eletrônico oficial do
Município de Iporâ e por meio do extrato do edital no Diário Oficial
do Estado e em Jornal Diário de Grande Circulação.

Parágrafo único. Eventuais alterações nas condições de
credenciamento serão divulgadas e publicadas pelos mesmos meios

utilizados para a divulgação do edital original.

Art. 3®. A documentação apresentada pelos interessados será analisada
no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da
entrega.

Art. 4®. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de
contratação;
I - paralela e não excludente;
II - com seleção a critério de terceiros;
111 - em mercados fluidos.

Capítulo 11
Da concessão do credenciamento

Art. 5°. O edital deverá conter as exigências de habilitação, exigências

especificas de qualificação técnica, regras da contratação, valores
fixados para remuneração por categoria de atuação, minuta de termo
contratual ou instrumento equivalente e modelos de declarações.
Art, 6®. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no
edital de credenciamento, se habilitado, será credenciado,

encontrando-se apto a ser contratado para executar o objeto quatido
convocado.

§ 1® O resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial
do Município, Jornal Diário de Grande Circulação  e divulgado no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP em prazo não

superior a 5 (cinco) dias úteis.
§ 2° Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação
ou inabilitaçâo no cadastramento para o credenciamento, no prazo de

3 (três) dias úteis, contados da data da publicação, na forma do § 1°
deste artigo.
§ 3® Os recursos serão dirigidos à autoridade máxima por intermédio
do agente de contratação, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informados.

§ 4° A autoridade máxima, após receber o recurso  e a informação do
agente de contratação ou da comissão especial de credenciamento
designada, proferirá, também no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a sua
decisão, devendo promover a sua respectiva publicação, na forma do §
1° deste artigo.
§ 5® Será vedada a participação de pessoas físicas ou jurídicas

cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser
contratada pela Administração Pública.
Art. 7®. Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as
suas republicaçòes, o órgão ou entidade contratante, a seu critério,
poderá convocar por oficio os credenciados para nova análise de
documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem
a manutenção das condições apresentadas quando do cadastramento
para o credenciamento do interessado, sob pena de
descredenciamento.

§  I® A partir da data em que for convocado para apresentar a
documentação atualizada, o credenciado terá até 5 (cinco) dias úteis
para enviá-la na forma prevista no edital.
§ 2® A análise da documentação deverá ser realizada em prazo igual

do cadastramento para o credenciamento, cuja decisão está sujeita a
recurso na forma deste Regulamento.

§ 3® Os credenciados convocados para apresentar a documentação
referida no caput deste artigo participarão normalmente, quando for o
caso, dos sorteios de demandas ou das convocações feitas pelo órgão
ou entidade contratante.

Art. 8®. A cada 6 (seis) meses ou outro prazo inferior, o órgão ou
entidade contratante poderá realizar chamamento público para novos
interessados, republicando o edital.
Parágrafo único. Se houver necessidade de alterações nas regras,
condições e minutas deverá ser providenciado novo credenciamento
de todos os interessados.

ao

Capítulo V
Das Obrigações do Credenciado

Art. 14. São obrigações do credenciado contratado:
I - executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de

fornecimento de bens em conformidade com asserviço ou
especificações básicas constantes do edital;
II - ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por
todas as despesas decorrentes da execução dos instrumentos
contratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos,

de acidente de trabalho, transporte, hospedagem.seguros, seguro
alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato
decorrente do credenciamento;

III - responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou
prepostos vierem a causar ao patrimônio do órgão ou entidade
contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou

dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações
cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

IV - manter, durante o período de vigência do credenciamento e do
contrato de prestação de serviço, todas as condições que ensejaram o
credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e

capacidade técnico-operacional, quando couber;
V - justificar ao órgão ou entidade contratante eventuais motivos de
força maior que impeçam a realização do serviço ou o fornecimento
do bem, objeto do contrato, apresentando novo cronograma para a
assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de

execução;
VI - responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos
termos da legislação vigente, sendo-lhe proibida  a subcontrataçâo do
objeto sem previsão editalícia e autorização expressa do órgão ou
entidade contratante;

VII - manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso,
retirando imediatamente após notificação, qualquer empregado
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entidade contratante é condição indispensável para a eficácia do
contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de até 10

(dias) úteis da data de sua assinatura.
Art. 23. A Administração Pública poderá exigir, mediante previsão no

edital, prestação de garantia nas
credenciamento.

Art. 24. A garantia somente será liberada após a emissão, pelo órgão
ou entidade interessada na contratação, do termo de recebimento

definitivo, com informação, se for o caso, do tempo utilizado para a
execução do contrato, desde que não haja pendências do credenciado
contratado.

Art. 25. No caso da utilização da garantia pelo órgão ou entidade
interessada na contratação, por terem sido aplicadas penalidades ao
credenciado contratado, este será notificado para repor a garantia no

montante original, em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de rescisão
contratual e descredenciamento, sem prejuízo da apuração de

responsabilidades.
Capítulo VIII
Do Pagamento

Alt. 26. O órgão ou entidade contratante, pagará  à contratada, pelo
serviço executado ou o fornecimento do bem, as importâncias e as
formas fixadas no edital de credenciamento, de acordo com a
demanda.

Parágrafo único. O edital de credenciamento, quando couber, dever á
indicar a tabela de preços dos diversos serviços  a serem prestados, os
critérios de reajustamento e as condições e prazos para o pagamento
dos serviços, bem como a vedação expressa de pagamento de qualquer
sobretaxa em relação à tabela adotada.

Capítulo IX
Das Hipóteses e Requisitos Específicos

Subseção I
Contratação Paralela c Não Excludentc

Art. 27. Na hipótese de contratação paralela e não excludente, caso em
que é viável e vantajosa para a Administração a realização de
contratações simultâneas em condições padronizadas, o edital conterá
objeto especifico e deverá observar o seguinte:
§ r O órgão ou entidade contratante deverá emitir documento que

apresente, para cada demanda especifica, pelo menos;
1 - descrição da demanda;
11 - razões para a contratação;
111 - tempo e valores estimados de contratação, incluindo os elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados e o memorial de cálculo;
§ 2° As demandas deverão seguir, necessariamente, os parâmetros do

objeto a ser executado e exigências de qualificação definidos pelo
edital de credenciamento às quais se referem.

§ 3° As demandas, para a hipótese do caput deste artigo, caso não se

pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados
para a execução do serviço ou fornecimento do bem, serão provid^
por meio de sorteio por objeto a ser contratado de modo que seja
distribuída por padrões estritamente impessoais e aleatórios, que
formará uma lista para ordem de chamada para a execução de cada

objeto, observando-se sempre o critério de rotatividade e os seguintes
requisitos;
1 - os credenciados serão chamados para executar  o objeto de acordo

sua posição na lista a que se refere o § 2° deste artigo;
11-0 credenciado só será chamado para executar novo objeto após os
demais credenciados que já estejam na lista forem chamados;
111 - a qualquer tempo um interessado poderá requerer seu
credenciamento e, se ocorrer após o sorteio, será posicionado logo

após o(s) credenciado(s) com menor número de demandas;
§ 4® As demandas, se heterogêneas, serão apresentadas em listas
específicas por objeto a ser contratado, seguindo numeração iniciada
no primeiro sorteio do exercício.
§ 5° As demandas, cuja contratação for definida pelo órgão ou
entidade contratante, deverão ter sua execução iniciada conforme

disposição no edital de credenciamento, sob pena do estabelecimento
das sanções previstas no art. 156 e seguintes da Lei Federal n'* 14.133,
de 2021.

§ 6° Concluído o credenciamento e ao surgir a necessidade de
contratação, os credenciados serão comunicados por meio eletrônico
da sessão pública do sorteio das demandas.

contratações oriundas do

com

considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou entidade
contratante;

VIll - cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade
contratante o planejamento e a programação do trabalho a
realizado, bem como a definição do cronograma de execução das
tarefas;
IX - conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão
ou entidade contratante, de modo a não causar transtornos ao
andamento normal de seus serviços, quando for o caso;

X - apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante,
relação completa dos profissionais, indicando os cargos, funções e
respectivos nomes completos, bem como. o demonstrativo do tempo
alocado e cronograma respectivo, quando couber;
XI ● manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante

caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, ficando proibida a

sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, ainda,
a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos
envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do
trabalho contratado;
Xll - observar o estrito atendimento dos valores  e os compromissos

morais que devem nortear as ações do contratado e  a conduta de seus
llmcionários no e.xercício das atividades previstas no contrato.

ser

em

Capítulo VI
Das Obrigações do Contratante

Art. 15. São obrigações do Contratante:
1 - acompanhar e fiscalizar o contrato por l (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração cspecialmente designados
conforme requisitos estabelecidos no art. T da Lei Federal 14.133,
de 2021;

II - proporcionar todas as condições necessárias, para que
credenciado contratado possa cumprir o estabelecido no contrato;

111 - prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a
fiel execução contratual, que venham a ser solicitados pelo contratado;
IV - fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos

serviços objeto do contrato;
V ● garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado
nas dependências dos órgãos ou entidades contratantes, quando
necessário para a execução do objeto do contrato;
VI - efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos
previstos no contraio, no edital de credenciamento e na legislação.

Capítulo VII
Da Contratação

Art. 16. Após homologação do procedimento de credenciamento,
órgãos ou entidades poderão dar início ao processo de contratação, por
meio da emissão da ordem de serviço ou instrumento contratual

equivalente.
Art. 17. O credenciamento não garante sua efetiva contratação pelo

Município.
Art. 18. A contratação do credenciado somente poderá ocorrer por
vontade do Município e desde que esteja em situação regular perante
as exigências de habilitação para o credenciamento.
Art. 19. A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às

regras da Lei Federal n° 14.133, de 2021. deste Regulamento e dos
termos da minuta do instrumento contratual/ordem de serviço, anexa

ao respectivo edital.
Art. 20. A Administração convocará o credenciado no prazo definido

edital de credenciamento, para assinar ou retirar  o instrumento
contratual, dentro das condições estabelecidas na legislação e no
edital, e dar inicio à execução do serviço, sob pena de decair o direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e
seguintes da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e no edital de
credenciamento.

Parágrafo único. O credenciado contratado deverá indicar e manter
preposto, aceito pelo órgão ou entidade contratante, para representá-lo
na execução do contrato.
Art. 21. O instrumento contratual deverá ser assinado pelo

representante legal do credenciado, e observará a minuta contemplada
no edital de credenciamento.

Art. 22. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no sítio eletrônico oficiai do Estado do Paraná e do órgão ou

0

os

no
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§21.0 edital poderá vedar, restringir ou estabelecer condições para a
subcontratação parcial do objeto.
§  22. A fixaçáü da vigência dos contratos decorrentes do
credenciamento, quando couber, deverá levar em consideração o
prazo efetivo para execução do objeto, disciplinado no edital.
§ 23. Os contratos decorrentes do credenciamento poderão ser
prorrogados, desde que justificadamente, peto prazo necessário à
conclusão do objeto contratado.
§ 24. Nas alterações unilaterais, na formada Lei Federal n" 14.133, de
2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem no objeto.

§ 7° A comunicação da sessão de sorteio ou a convocação geral de
todos os credenciados para a realização do serviço ou fornecimento do
bem deverá apresentar o seguinte:
I - descrição da demanda;
11 - tempo, hora ou fração e valores estimados para a contratação;
III ■ número de credenciados necessários;

IV - previsão das datas de início e de conclusão dos trabalhos;
V - localidade/região onde será realizado o serviço.
§ 8“ O prazo mínimo de antecedência para a comunicação da
realização da sessão do sorteio ou da convocação de todos os
credenciados será de 3 (três) dias úteis.
§ 9° O credenciado que se declarar impedido de atender às demandas
deverá solicitar seu descredenciamento em até 1 (um) dia útil antes do
início da sessão de sorteio, sendo seu deferimento automático.

§ 10. Não há óbice que ao se descredenciar na forma descrita no § 9®
deste artigo, o interessado, em momento oportuno, requeira novo
credenciamento para o mesmo ou outro objeto a ser contratado.
§  11. É condição indispensável para a participação na sessão de
sorteio ou para atender à convocação geral que os credenciados
estejam cumprindo as condições de habilitação do credenciamento,
podendo 0 agente de contratação exigir do credenciado a
comprovação documental do atendimento das exigências de
habilitação, observando o seguinte:
1 - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em

qualquer caso, somente como requisito para a contratação;
11 - para a comprovação de regularidade fiscal c trabalhista das
microempresas e as empresas de pequeno porte será observado o
disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar Federal n° 123. de
2006;

111 - o comparecimento à sessão pública de sorteio é facultativo;
IV - 0 órgão ou entidade contratante pode, em virtude do interesse
público, devidamente justificado, cancelar total ou parcialmente a
sessão de sorteio ou a convocação geral de todos os credenciados;
V - as demandas cuja sessão tenha sido cancelada poderão ser
submetidas a novo sorteio, ou à convocação de todos os credenciados,

data a ser estabelecida e comunicada a todos os credenciados por
meio eletrônico.

§ 12. É vedada a indicação de credenciado para atender demandas.
§ 13. Após a realização do sorteio, todos os presentes assinarão a ata
do evento.

§ 14. Do resultado da sessão será lavrado ata.
§  15. Verificando-se após a realização do sorteio qualquer
impedimento para que o credenciado seja contratado para o serviço
com que foi contemplado, será refeita a lista na ordem do sorteio para
aquela demanda específica com a exclusão do impedido.
§ 16. Encerrada a seção e elaborada a lista dos credenciados por
ordem de sorteio, o processo será encaminhado à autoridade superior

que poderá:
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

11 - revogar o procedimento de credenciamento por motivo de
conveniência e oportunidade;
111 - proceder à anulação do procedimento de credenciamento, de
ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente

ilegalidade insanável;
IV - homologar o procedimento para o credenciamento.
§ 17. Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da
ordem de serviço ou outro instrumento contratual congênere, devendo
os trabalhos serem desenvolvidos na forma estabelecida no edital,
observada a Lei Federal n° 14.133, de 2021 e este Regulamento.

§  18. A ordem de serviço descreverá, no mínimo, a demanda
específica a ser executada, relacionando:
I - descrição da demanda;
11 - tempo, horas ou fração e valores de contratação;
111 ● credenciados e/ou serviços necessários;
IV - indicação das datas de início e conclusão dos trabalhos;
V - localidade/regiâo em que será realizado o serviço.
§ 19. O objeto do contrato de%’erà ter como limite de gastos o tempo,
horas ou fração e o prazo definido na demanda e a localidade para a

qual 0 credenciado foi sorteado, para cada tipo de objeto, conforme o
caso.

§ 20. O contratado deve apresentar, logo após a assinatura ou retirada
do instrumento contratual, e a critério do órgão ou entidade

contratante, planejamento dos trabalhos para confirmar a utilização da
estimativa do tempo e do serviço contratado.

em

Subseção II
Contratação Com Seleção a Critério de Terceiros

Art. 28. Na hipótese de contratação com seleção a critério de terceiros,
caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário
direto da prestação, serão observadas, no que couber, as disposições
constantes na subseção 1 deste artigo.

Subseção III
Contratação em Mercados Fluidos

Art. 29. A contratação em mercados fluidos se dará nas hipóteses em

que a seleção de agente por meio de processo de licitação fica
dificultada pelas relevantes oscilações de preços decorrentes dos
custos dos objetos envolvidos e da natureza da demanda.
§  1° O procedimento para o credenciamento na hipótese de
contratação em mercados fluidos, que poderá se dar na forma de
mercado eletrônico público (e-marketplace).
§ 2° No caso de contratação por meio de mercado eletrônico as
exigências habilitatórias podem se restringir às indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações.
§ 3“ O edital de credenciamento dos interessados para a contratação de
serviços ou fornecimento de bens em mercados fluidos deverá prever
descontos mínimos sobre cotações de preço de mercado vigentes no
momento da contratação.

§ 4° O Município deverá firmar um acordo corporativo de desconto
com os fornecedores dos serviços ou bens a serem contratados

prevendo a concessão de desconto mínimo previsto no termo de
referência incidente sobre o preço de mercado do momento da

contratação.
§ 5° Para a busca do objeto a que se refere o caput deste artigo deverá
ser provida, quando couber, solução tecnológica que permita a
integração com sistemas gerenciadores e acesso via web Services aos
sistemas dos fornecedores.

§ 6° As despesas decorrentes das contratações a que se refere o caput
deste artigo correrão por conta da Secretaria responsável pela despesa.
§ T Os editais de convocação poderão ter vigência por prazo
indeterminado, podendo interessados que não ingressaram

originalmente no banco de credenciados, ingressar  a qualquer
observadas as condições previstas no edital de

credenciamento e suas eventuais alterações.

§ 8° O Município poderá revogar o edital de credenciamento por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta.

§ 9° Para a adesão ao credenciamento ser formalizada na primeira
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas, Diário
Oficial, jornal diário de grande circulação, os interessados deverão
encaminhar a documentação obrigatória, com vistas  à habilitação e à

formalização do pedido de credenciamento, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis após a publicação do edital de credenciamento.
§  10. Após a data a que se refere o § 9“ deste artigo, novos

credenciamento, desde que

comprovem o atendimento dos requisitos de habilitação, ficando aptas
a firmarem o contrato e o acordo de que trata o § 4° deste artigo.

§ 1 1. Todas os credenciados que se manifestarem e que atenderem às
exigências do edital poderão celebrar o contrato para a prestação do

fornecimento do bem, não havendo procedimento de

momento.

interessados poderão requerer

serviço ou
classificação das manifestações.
§ 12. Ao se credenciar, o interessado declara que concorda com os
termos da minuta do contrato de prestação de serviço ou fornecimento
de bem anexo ao edital.
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§ 13. Os interessados em se credenciar deverSo apresentar ao agente
de contratação, para a habilitação, obrigatoriamente acompanhada do
pedido de credenciamento, ficha cadastral e da declaração de que não
contrata menor de idade, salvo na condição de aprendiz, bem como

demais regras do mercado próprio exigidas no edital.
§ 14. O exame e julgamento relativo à documentação recebida serão
processados por agente de contratação e equipe de apoio, ou por
comissão especial de credenciamento, designados para esse fim, o
qual poderá conceder prazo adicional para complementar a entrega de
documentos eventualmente faltantcs ou para promover a regularização

desses, mediante comunicação eletrônica diretamente
interessados.

§ 15. O julgamento final relativo à documentação será divulgado no
sítio oficial do Município.
§ 16. A critério do agente de contratação ou da comissão especial, a
divulgação do julgamento poderá ser realizada paulatinamente, à
medida que as documentações forem recebidas, analisadas e julgadas
conforme o edital de credenciamento.

§  17. O interessado que não tiver aceitado seu pedido de
credenciamento poderá apresentar recurso no prazo  e na forma
estabelecida no art. 6° deste Regulamento.

§  18. Após a habilitação, o Município publicará a lista com os
credenciados aptos a assinarem o contrato de prestação de serviços ou
de fornecimento de bens e o acordo corporativo de desconto.

§ 19. O contrato de serviços ou de fornecimento de bens e o acordo
corporativo de desconto serão assinados na forma  e prazo previsto no
edital.

§ 20. No momento da contratação, a Administração deverá registrar as
cotações de mercado vigentes.
§ 21. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5
(cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos,
podendo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que haja previsão em edital  e respeitadas as
diretrizes do art. 106 da Lei Federal n“ 14.133, de 2021.

§ 22. O órgão gerenciador poderá inabilitar a credenciada, por
despacho fundamentado, se tiver informação abalizada de qualquer
fato ou circunstância, anterior ou posterior à fase de habilitação, que

desabone a qualificação técnica e habilitação jurídica, ou regularidade
fiscal da credenciada.

§ 23. O órgão gerenciador poderá, a qualquer tempo, alterar os termos
e condições do credenciamento.
§ 24. Na hipótese do previsto no § 23 deste artigo, os credenciados
deverão manifestar anuência, sob pena de descredenciamento.

§ 25. Na ocorrência de alteração(ões) de condição(ões) do
credenciamento, o órgão gerenciador providenciará  a publicação
resumida do(s) aditamento(s) ao(s) contratos pelos mesmos meios da

publicação do edital de credenciamento.

Subseção IV
Da Sanção do Descredenciamento

Art. 30. O não cumprimento das disposições deste Regulamento, do
edital e da Lei Federal n*’ 14.133. de 2021 poderá acarretar o
descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de

eventuais sanções

§  1° O descredenciamento será cabível em função de fatos que
ensejem o comprometimento das condições de habilitação e que sejam
insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pelo

Município, bem como em razão de desvios de postura profissional ou
situações que possam interferir negativamente nos padrões éticos e

operacionais de execução dos serviços contratados.
§ 2° A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a
exclusão pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
Art. 31. Os casos omissos serão resolvidos com base nos princípios

gerais do direito administrativo e nas disposições constantes neste
Regulamento e na Lei Federal n’’ 14.133, de 2021.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil  e vinte c quatro.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N‘’.023/2024

DRCLARA DF. UTILIDADE PÚBLICA. PARA
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO DO IMÓVEL QUE
ESPECIFICA- F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando  o disposto no artigo

9“, inciso XXlll, e Artigo 68, inciso Xlll, ambos da Lei Orgânica

Municipal, e ainda, nos termos dos arts. 2°, 5°, alínea “i”, 6° e 15,
doDecreto-lei no3.365, de 21 de junho de 1941, com alterações

posteriores;

DECREIA;
Art. 1® - Ficam declarados de utilidade pública, para fins de

desapropriação, do imóvel adiante especificados, localizado no
Município de Iporã-Paraná, com registro no Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Iporã - Paraná, sob a matrícula 2.172, com as

seguintes características, limites e confrontações:

Propiietáfio: FERNANUES & FERNANDES EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÕES LTDA
|UF:PRLocal: IpoiA.Pf

Malricula 2.172

Afea desapropriada 2,05 liectares.

PERÍMETRO DESAPROPRIAÇÃO; Imóvel: Chácara de terras

sob n° 30 (trinta), com a área de 2,05 hectares, na gleba Atlântida,
bairro Brasília, córrego Nilo-João e situada neste município e comarca

de Iporã, Estado do Paraná, com as seguintes metragens, divisas e
confrontações:- "Partindo-se de um marco de madeira de lei cravado à
margem direita do córrego Nilo João, segue-se abaixo, até outro
semelhante ao anterior ficando a mesma margem. Ai segue-se

alinhamento de rumo magnético 50®40’ SE, divisando com a chácara
n° 31, com 440.00 metros, até um marco plantado à beira da Av.
Martin Luther king. Segue-se por ele no sentido Sudoeste, a distância
de 80,00 metros, até outro marco cravado a sua beira. Entra-se a

seguir pelo alinhamento de rumo magnético 41®38’ NW, com 450,00
metros, divisando coma chácara n® 29, ate ao marco inicial, fechando-

se assim o perímetro da chácara n°30, com área de 2,05 hectares . —
l.N.C.R.A. N® 718.092.015.180 Classif: Minifúndio.

Art. 2“ - O imóvel descrito no art. l®destina-se  à construção de casas
habitacionais com fins sociais em conformidade com a necessidade

habitacional do Município em virtude do aumento Populacional

ocasionado pela instalação de várias empresas.
Art. 3® - Para fins de imissão imediata na posse, nos termos do art. 15

do Decreto-lei no3.365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei
no2.786, de21 de maio de 1956, fica declarado o caráter de urgência.
Art. 4° - Caberá à Procuradoria-Geral do Município de Iporã- Paraná

promovera presentedesapropriação deforma administrativa ou
judicialpermitidapeloDecreto-lei no3.365, de 21 de junho de 1941.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Edificio do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil  e vinte e quatro.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:4FBABC4E

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N“.024/2024

DECLARA DF. UTILIDADE PÚBLICA. PARA
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO DO IMÓVEL QUE
I-.SPECIFICA. F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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